
CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.351.385/0001-72 

INDICAÇÃO Nº 00035/2025.- 

Senhor Presidente e Senhores Edis, 

INDICAMOS ao Poder Executivo Municipal, ouvido o Douto Plenário, 
dispensadas as formalidades regimentais, a realização da sinalização adequada dos 
estacionamentos de automóveis e motocicletas ao redor da Praça da Matriz “Nossa Senhora 

A implementação dessas medidas contribuirá para a organização do 
estacionamento, garantindo mais acessibilidade, segurança e comodidade para todos que 

Apesar de a reforma da praça ainda não estar cem por cento concluídas, já é 
possível executar a demarcação das vagas, o que traria mais organização ao estacionamento, 
que atualmente se encontra confuso para os motoristas. Sendo assim, sugiro as seguintes 
melhorias: 

o Demarcação individual de vagas para automóveis; 
. Espaços específicos para motocicletas: . 
. Reservas de vagas para idosos e pessoas com deficiência, devidamente 

das Dores” do Município de General Salgado. 

sinalizadas conforme a legislação vigente. 

utilizam a área. 

Câmara Municipal de General Salgado, 27 de fevereiro de 2025. 
Autor: 

ELIAN FLORES 

Vereador 

Subscrita pelos Edis: 

=> o 
CLAUDEMIR MATEUS CARDOSO 

IO DE ALENCAR RODRIGO ALEXANDRE BONETTO 

VALDAIR mi DE OLIVEIRA 
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